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Mercadoria: Assento sanitário de plástico de dimensões reduzidas, para ser 

encaixado no assento sanitário comum, de uso infantil. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 constantes da TEC, aprovada pela Resolução 

Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e 

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 

19 de novembro de 2021 e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021, para a mercadoria abaixo especificada, 

a partir de dados apresentados pela empresa consulente: 

Informação confidencial 
 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se a mercadoria de assento sanitário de plástico de dimensões reduzidas, para ser 

encaixado no assento sanitário comum, de uso infantil. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 

Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), nos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições 

de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do 

Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial do 

SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 435/1992, 

elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta interpretação do 

conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, posições e subposições 

da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  Nos termos da RGI 1, a presente mercadoria está descrita na posição 39.22: 

Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias, lavatórios, bidés, sanitários e seus 

assentos e tampas, caixas de descarga (autoclismos*) e artigos semelhantes para usos 

sanitários ou higiênicos, de plástico. 

9.  As Nesh da referida posição informam, a respeito da mercadoria: 

A presente posição abrange os artigos concebidos para serem fixados com caráter de 

permanência nas casas, etc., estando geralmente ligados às redes de abastecimento e 

de esgoto das águas. Abrange igualmente outros artigos para usos sanitários ou 

higiênicos de emprego e de dimensões semelhantes, tais como os bidês portáteis, as 

banheiras para crianças e os sanitários para acampamento. (grifei) 

10.  No que concerne às subposições, visto que a mercadoria se trata de um assento sanitário, mesmo que 

de dimensões reduzidas para uso infantil, deve se enquadrar na subposição de 1º nível 3922.20.00, que não 

possui desdobramentos, nos termos da tabela abaixo: 

39.22  Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias, lavatórios, bidés, sanitários e seus assentos e tampas, caixas de 
descarga (autoclismos*) e artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de plástico. 

3922.10.00  - Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), pias e lavatórios  
3922.20.00  - Assentos e tampas, de sanitários  
3922.90.00  - Outros  

 
 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.153 – COSIT 

 

 3 

CONCLUSÃO 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 39.22) e 6 (texto da subposição de 1º nível 3922.20.00), da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

10.923, de 2021, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, atualizadas pelas Instruções Normativas (IN) RFB nº 1.788, de 

2018, e demais alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 3922.20.00. 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 26 de julho de 2022.  

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 

de 9 de dezembro de 2021. Dê-se ciência ao interessado. 
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